LEI Nº 3.239/93

AUTORIZA O DESMONTE DO VEÍCULO MUNICIPAL QUE IDENTIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1O Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a proceder ao desmonte de um Caminhão Basculante, de propriedade do Município, marca Ford F.600, ano 1975 CH LA7DRK53311, e de uma caçamba, bem como a utilizar parte de suas peças e componente em reparos e manutenção de outros veículos da frota municipal.


Art. 2º Fica ainda o Chefe do Executivo Municipal autorizado a incluir entre os bens inservíveis da Prefeitura Municipal o restante do desmonte considerado imprestável e ainda a providenciar junto ao DETRAN a devida baixa do registro de licenciamento do referido veículo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

